
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36 .570 — E S T A D O D E MINAS Q E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI hfl 500/86 

Dé denominação ã via publica* 

O Povo do Muntcípio de Viçoso, por aeu6 ropreseji 

tantos legais opr*ovou e eu, em eeu nomo promuleo e eanoiono a eo -

guinte Leii 

Art.lfl- Fíca denomi nodo ITua D.C-eria t3ur<4ues a 

vio publica que ton seu infeio entro oe numeroo 79 e 99 da UUÜ Jo

eé Luetoea, en Silvestre e tern ino ea torronoo de lier^eiros do Se

rafim de Pinho Ferroira. 

Art.2fl- 0 Executivo T-kinicipal providenciará a sj, 

nalixúção de referida rua dentro do 60 (eeseonte) diae a per*tír da 

dato da promulgação dcsto Loi c .forá os devidas comunicaçõea a C£ 
aig, Telemig, ECT e iiAAE. 

AiHs.jfl* Eota Lei entrerá om vigor no dota do sua 

publicação revogadae ae diopooiçõoa om contrário. 

Viççao, 14 do julho do 1936 

Joaé Aioartco Garcia 

Prefe i to f !un i c i pa I 

(Aprovodo en seeeão da Cenera Municipal em 04•07*86) 
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